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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 289/2.021 

“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 282/2.021, que 

trata da relotação de servidor público municipal, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “d”, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 282/2.021, de 12 de abril 

de 2021, que dispõe sobre a relotação do servidor 

ADAILTON SERRANO CLEMENTE, somente na parte 

que se refere à Secretaria na qual ele será relotado: 

Onde se lê: 

“Art. 1º - RELOTAR, a partir de 01/04/2021, o servidor 

ADAILTON SERRANO CLEMENTE, ocupante do cargo 

efetivo de MOTORISTA, na SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS.” 

Leia-se: 

“Art. 1º - RELOTAR, a partir de 01/04/2021, o servidor 

ADAILTON SERRANO CLEMENTE, ocupante do cargo 

efetivo de MOTORISTA, na SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.” 

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições 

constantes na Portaria nº 282/2.021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 12 (doze) de abril de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 16 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 290/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidora pública a mencionar 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a servidora a mencionar possui o 

perfil profissional e a capacitação adequada para desempenhar 

as funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RELOTAR a servidora ELAENE MACHADO DE 

FREITAS, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 16 de abril de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

EDITAIS 

 

ERRATA 

A presente ERRATA é ora levado a efeito, para retificar o 

Processo Administrativo Licitatório nº 053/2021, na 

modalidade Pregão Presencial nº 030/2021, Sistema de 

Registro de Preço nº 008/2021, para aquisição de material 

hospitalar. O credenciamento e a entrega dos envelopes 

contendo PROPOSTA e DOCUMENTAÇÃO será até as 

08h00min do dia 29/03/2021, torna público, para 

conhecimento e esclarecimento dos interessados, que houve 

alteração, cabendo as seguintes correções: 

Onde se lê: 

2.6 – Só poderão participar da presente licitação pessoas 

jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, e atenderem 

todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, 

inclusive quanto à documentação. 

Leia - se: 

Inclui – se: 

 2.6 – Visando o desenvolvimento regional sustentável, 

somente poderão participar da presente Licitação, empresas, 

do ramo pertinente ao objeto licitadas, legalmente 

constituídas, que estejam sediadas na Microrregião de 

Manhuaçu - MG, conforme estabelecida pelo IBGE, que 

atenderem a todas as condições exigidas neste Edital e seus 

anexos. 

Segue abaixo a relação dos Municípios que compõe a 

Microrregião de Manhuaçu, conforme IBGE: 

• Abre Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, 

Caputira, Chalé, Durandé, Lajinha, Luisburgo, Manhuaçu, 

Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, 

Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do 

Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento e 

Simonésia. 

Ficam mantidos os demais termos. Esta ERRATA integra o 

respectivo Processo licitatório, para todos os efeitos legais, 

sendo publicado no Mural da Prefeitura, site e no diário oficial 

do Município. Inteiramos ainda que esta Alteração não traz 

prejuízo ao prosseguimento do processo, Lajinha - MG, 15 de 

abril 2021 - CPL E PREGOEIRO. 
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